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PARECER luniotco RsF No 07tzo25

pRecÃo etetnôrurco Na Mtzo2s

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL OE NSSISTÊNClA SOCIAL.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIP"qL

EMENTA: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO TENDO

coMo oBJETrvo A GoNTRATAÇÃO Oe Ci-irutCe PARA CONTINUAÇÃO

DA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM

ResroÊrucra rNcLUStvA, coNFoRME oectsÃo JUDtctÂL PRoFERIDA

NOS AUTOS N" 000041 9.83 .2022.8.16.0145.

Foi encaminhado a este departamento jurídict solicitaçáo de parece,- juridico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÂO ELETRÔNlCO, cujo objeto

consiste na contratação de clínica para continuação da prestação de serviços de

acolhimento ins+itucional em r esidência inc|rsiva, conforme decisãc judicial proferida nos

autos n" 0000419 83 20228.16.0145.

A Secretaria Ít/lun icipal de Assistência Social apresentou respectivo Documento

de Formalizaçáo cle Deman.la {LIFD) -colicitando a realizaçâo do citado procedimento

licitató!'io, acompanhada da devida justificativa, e da cópia da decisão judicial prolatada

nos autos mencionados alhures.

Consta, ainCa cotação de preços junto às empresas Casa de'Apoio BG LTDA-

lrilE, Casa de Apoio Viver Feliz, Casa de Apoio Anjo da GI tarda.

Por Íim, estáo presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais forarn devidamente observados nos autos.

O Esturdo Técn

perspectiva do interesse

contrataçôes do Município.

ico Pi'eliminar evidencia a necessidade da contrataçâo sob a

públicc e demonstra c ade com o plano anual de

\
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O termo de referênciu elaborado contém definiçáo do objeto, justificativa,

descriçáo da soluçáo, requisitos cia contrataÇão, execução contratual, gestáo do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentá ria.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se cm consonância

com as exigências legais para a contratação.

A minuta oo edital foi submetida à análise ju.ídica contendo anexos essenciais,

como termo de i-eferência, exigências para habilitação, declaraçâo unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo Ce adesáo.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Le' no 14.133t2Õ21. íJ criterio de seleção adotado é o "menor oreço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃC.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovaçáo da fase prêparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçoes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da l-ei n' 14 133i2021 .

s.m.j, é o Parecer.

Ribeiráo do Pinhal-PR, 05 de fevereiro de 2025.

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542
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